
Excelentíssimo  Sr.  Ministro  das  Relações  Exteriores

Celso  Amorim

Consider a n do  a  import ânci a  das  negociações  relacionada s  à  ALCA (Área  de
Livre  Comércio  das  Américas)  e  suas  possíveis  conseqüência s  para  toda  a
nação  brasileir a ,  a  Feder aç ão  Estadual  dos  Metalúrgicos  da  Centra l  Única
dos  Trabalhado r e s  de  São  Paulo  – FEM- CUT/SP,  promoveu  em  parce ri a  com
a  organização  internacional  Transna t ionals  Informa tion  Exchange  – TIE,  um
Curso  de  Formação  Contínua  sobre  ALCA.  

Três  dos  sete  seminá rios  do  curso  conta ra m  com  a  valiosa  e  honrosa
colaboração  de  concei tuados  funcionár ios  de  Vosso  Ministé rio,  que
brilhante m e n t e  contribuí ra m  com  o  debat e .  Gosta ríamos ,  portan to,
regist r a r  nossos  sinceros  agradecime n tos .

Após  meses  debat en do  ALCA com  seus  sindica tos  e  trabalhado re s  filiados  a
FEM- CUT/SP  vem  através  desta  manifes t a r  suas  preocupaçõe s ,  bem  como
remete r  a  este  Ministé r io  suas  suges tões  relacionada s  ao  tema.

Consider a n do  os  direitos  democr á t icos,  o  direito  à  informação  e  a
transpa r ê n ci a  que  devem  nortea r  a  atividade  pública,  gosta ría mos  de
solicita r  que  nos  fossem  enviadas  todas  as  informações  relacionad as  às
rodadas  de  negociações  e/ou  reuniões  ent re  repres en t a n t e s  de  nosso  e  de
outros  governos.

Em  que  pese  a  já  demons t r a d a  respons a bilidade  e  coerência  deste
Ministé r io  frente  as  negociações  da  Alca,  gostar ía mos  de  afirmar  que
apoiare mos  todas  iniciativas  que  zelem  e  reforce m  a  Sober ania  de  nosso
País.  Significa  dizer  que  apoiare mos  acordos  que  não  comprom e t a m  o
patrimônio  histórico,  cultural,  econômico  e  humano  do  povo  brasileiro ,
prese rvando  a  biodiversidade  (recursos  natura is ,  minera is ,  hídricos,  flora,
fauna,  etc.),  e  a  capacidade  de  desenvolvimento  susten t ável  de  nosso  país,
temas  que  exigem  atenção  redobr a da  por  par te  dos  negociador e s
brasileiros.

Seguindo  nossa  tradição  republicana  e  democr á t ica  e  consider a n do  que  um
trata do  sobre  ALCA  poderá  gera r  mudanç as  substanci ais  na  vida  de  todos
compat r io ta s ,  defende mos  que  seja  garan t ido  ao  povo  brasileiro  o  direito  de
manifes ta r  sua  opinião  em  relação  ao  tema  através  da  realização  de  um
plebiscito  nacional,  que  ocorre ri a  antes  da  ratificação  do  tratado  e  seria
condição  sine qua non  para  a  respect iva  ratificação.

Sr.  Minist ro  entende mos  perfei t am e n t e  a  impor tânci a  das  relações
comerciais  entre  os  países,  mas  estas  não  podem  ser  motivo  de  supres são
de  outras  ques tões  vitais,  importa n t e s  e  necess á r i as .  Por  isto,  defende m os
um  integr aç ão  regional  que  vá  além  da  questão  comercial .  A integração  que



defendem os  e  acredi ta mos  não  é  uma  mera  troca  de  mercado ri as  livres  de
impostos ,  taxas  e  subsídios,  que  coloque  os  povos  em  desvaira da
competição,  mas  sim  uma  inte gr a ç ã o  socia l ,  cultura l  e  polít i ca  que
una,  de  form a  sol idária  e  fratern a ,  os  povos  da  Améric a . .

Todos  nós  sabemos  a  infinidade  de  interes s e s  em  jogo  nestas  negociações,
por  isto  manifes tam os  a  necessidade  de  garan t ia s  e  respei to  às  culturas
nacionais  e  regionais .

Objetivando  uma  relação  mais  equânime  ent re  os  países  que  participa m  das
negociações  visando  a  criação  de  um  bloco  regional ,  pensa mos  ser  essencial
para  uma  verdadei r a  integr aç ão  regional  a  criação  de  um  parlam en to
continen ta l ,  onde  todos  os  países  membros  do  futuro  bloco  tenha m  direito  a
voz  e  voto  nas  discussões  per tinen te s  a  ALCA.

Sabemos  que  nenhum a  integraç ão  é  possível  se  estiver  baseada  na
exclusão.  Por  isto  conclama m os  o governo  brasileiro  a  envida r  esforços  para
que  cesse  o  bloqueio  econômico  a  Cuba,  bem  como  lutar  para  que  Cuba
possa  par ticipa r  do  processo  de  integraç ão  regional.

Apoiamos  todos  os  esforços  do  governo  brasileiro  no  sentido  de  articula r- se
com  todos  os  países  que  tenha m  afinidades  com  as  nossas  propos ta s  afim  de
fortalece r  os  povos  latinoam e r ica nos  frente  às  propost a s  aprese n t a d a s  pelos
EUA.

Certos  do  empenho  e  do  compromisso  por  par te  dos  negociador e s
brasileiros  em  garant i r ,  em  todo  e  qualque r  processo  de  negociação,  nossa
capacidade  de  desenvolvimento  sustent ável  geração  de  empregos  de  boa
qualidade ,  investime n tos  e  transfe rê ncias  de  tecnologia,  deixamos  aqui
algumas  propos ta s  e  contribuições ,  às  quais  chama mos  de  “Agen d a  para  o
Des e nv o lv i m e n t o ” .

1)  Polít i ca  indu s tr ia l  

Visando  a  criação  de  empregos  e  desenvolvimento  de  tecnologias  nacionais
o  Tratado  da  ALCA deve  garan t i r  aos  Estados  Nacionais  o  direito  soberano
de  definir  setores  estra té gicos,  políticas  de  desenvolvimento  e  de
planificação  da  produção  em  todos  os  setores .

2)  Legis la ç ã o  Trabalh i s t a  e  Sindic a l  

Defendemos  a  unificação  gradual  da  legislação  trabalhis t a  e  sindical  no
continen te ,  sendo  que  as  novas  normas  nunca  poderão  ser  inferiores  ao  já
estabel ecido  nos  diversos  países  do  bloco.  Isto  significa  dizer  que  nenhum a
nova  norma  trabalhis t a  e/ou  sindical  poder á  trazer  prejuízo  aos  direitos
adquiridos  pelos  trabalhado r e s  de  qualque r  país,  extende ndo- se  o  mesmo
direito  aos  demais  trabalha do r e s  dos  demais  países .  Duran te  o  período  de
transição  as  legislações  locais  devem  ser  respei tad a s .

Como  a  maioria  dos  países  que  participam  das  negociações  da  ALCA  são
signat á r ios  das  convenções  da  OIT,  o  Tratado  da  ALCA  deve  reforça r  o
direito  de  Liberdade  de  organização  e  autonomia  sindical.

3)  Defe s a  da  Bio- divers idad e .

O Tratado  da  ALCA deve  reforça r  o  direito  natu r al  dos  Estados  Nacionais  de
legislação,  manutenç ão  e  fiscalização  sobre  os  recursos  de  sua
biodiversidade ,  através  do  incentivo  a  estudos  e  pesquisa s ,  bem  como



respei t ando  o  desenvolvimento  susten t ável  das  regiões  e  sub- regiões
conforme  sua  import ânci a  bio- ecológica,  prese rva ndo  ecossi te ma s  e
culturais  locais.

O Tratado  da  ALCA deve  combate r  a  bio- pira ta r ia  não  permitindo  que  sejam
regist r ados  pelos  orgãos  paten t ea do r e s  dos  países  membros  marcas  ou
patent e s  de  produtos  natu ra is  (ou  que  usem  seus  nomes)  de  outros  países.
Somente  o Estado  Nacional  poderá  patent e a r  marcas  e  produtos  com  nomes
dos   recursos  naturai s  encont r a dos  em  seu  terri tório.

4)  Invest i m e n t o s  em  áreas  defic i t ária s

Para  que  a  criação  do  bloco  regional  repres e n te  ganhos  qualita t ivos  para
todos  os  povos  se  faz  necessá r io  que  os  países  mais  ricos  do  bloco
contribua m  com  o desenvolvimento  dos  países  ecomonica m e n t e  mais  fracos.
Uma  política  regional  de  investimen to  em  áreas  deficitárias  (infraes t r u t u r a ,
sanea m e n t o  básico,  educação,  saúde,  criação  de  empregos)  deve  ser
adotada  urgen te m e n t e .

5)  Polít i ca  cont in e n t a l  de  distrib u iç ã o  de  renda

A estabilidade  e  prospe ridad e  continent al  só  serão  atingíveis  e  paupáveis
caso  os  países  membros  do  acordo  continen t al  se  disponha m  a  investi r
pesada m e n t e  em  um  sistema  de  distribuição  de  renda  que  possibilite  aos
cidadãos  de  todos  os  países  do  bloco  níveis  de  vida  e  desenvolvimento
susten t ável.  

6)  Pate nt e s  para  a  vida

A regras  sobre  patent e s  e  marcas  devem  colocar  o  conhecimen to  científico
e  o desenvolvimento  tecnológico  a  serviço  da  vida  e  das  pessoas.  Portan to,  o
Estado  Nacional  deve  prese rva r  o  direito  de  usar  qualque r  produ to,  marca
ou  processo  tecnológico  que  vise  a  manutenç ã o  e  a  melhora  da  vida  de  seus
cidadãos,  sem  ter  que,  para  isto,  paga r  royalties,  know- how  ou  coisas  que  o
valham.

A ALCA  deve  estimula r  a  criação  científica  focada  na  prese rvaç ão  da  vida,
da  espécie  human a  e  de  nosso  planet a .

7)  Polít i ca  de  Inves t i m e n t o s  em  Infrae s t r u t u r a

Cada  país  deve  prese rva r  no  âmbito  da  ALCA  sua  capacidade  de
investimen to  em  infraes t r u tu r a ,  o  que  não  inviabiliza  a  cooperaç ão  regional,
podendo  os  países  mais  ricos  contribui r  com  o desenvolvimento  dos  demais.

Consider a mos  que  os  setores  de  Telecomunicações  e  Transpo r t e s  merece m
especial  atenção  por  serem  estra t égicos  para  o  desenvolvimento  dos  povos.
Os  governos  nacionais  devem  estimula r  e  viabilizar  a  criação  de  redes
nacionais  de  telecomunicações  e  de  transpo r t e  ferroviário,  facilitando  o
acesso  de  todos  os  cidadãos  aos  mesmos,  bem  como  no  âmbito  regional
deve  ser  estabelecidas  políticas  de  investimen to  nestes  setores  que
permit a m  unificar  as  redes  locais  e  nacionais  em  um  grande  sistema
continen ta l  de  telecomunicaç ão  e  transpor t e  ferroviário.  

Atenciosam e n t e ,



Adi  do  Santos  Lima

Presiden te  da  FEM- CUT/SP


